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DECRETO N° 081/2025 DE 06 DE MAIO DE 2025

SUMULA: - Dispde sobre a instituicio
da Comissdao Organizadora da XIV
Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social do Municipio de Assai e da
outras providéncias.

O Sr. Michel Angelo Bomtempo, Prefeito do Municipio de Assai, Estado do Parana,
no uso das atribuicées e deveres legais que lhe sdo conferidas pela Lei Organica
do Municipio de Assai, e

CONSIDERANDO a Convocacao para a XIV Conferéncia Nacional de Assisténcia
Social pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social conforme Resolugao
CNAS/MDS n° 173, de 14 de novembro de 2024;

CONSIDERANDO a Resolu¢dao Conjunta 001/2025 — CEAS/PR e SEDEF/PR que
trata da convocacéo da XV Conferéncia Estadual de Assisténcia Social;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 1.752/2021 e 1.767/2021;
CONSIDERANDO a necessidade de avaliagao do atual panorama de execugéao da

Politica de Assisténcia Social, seus avangos, retrocessos e perspectivas para o
biénio 2026-2028;

DECRETA

Art. 1°. Fica instituida a Comissao Organizadora da XIV Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social a ser realizada no dia 02 de julho de 2025 (02/07/2025) com o
tema “20 anos do SUAS: construcao, protegao social e resisténcia”,

Art. 2°. A Conferéncia integra, a etapa municipal da XV Conferéncia Estadual de
Assisténcia Social, considerando o Regimento Interno da Etapa Estadual.
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Art. 3° A XIV conferéncia Municipal de Assisténcia Social sera regida pelo

Regimento Interno elaborado pela Comissdo Organizadora, composta pelos
conselheiros:

Alexandre Surdi - Secretaria Municipal de Educacao
Agathe Suzane Wilcken -  Entidades
Marcella Dias Carvalho - Trabalhadores do Setor

Art. 4°. A XIV Conferéncia Municipal sera publica e acessivel a todos os cidadaos,
devendo ser respeitado o Regimento Interno da respectiva Conferéncia Municipal;

Paragrafo Unico: Mediante credenciamento, os participantes da XIV Conferéncia
Municipal deverao ser identificados por um segmento ou entidade.

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo, revogando-se as
disposicdes em contrario.

Registre-se, publique-se e cumpra-se

EDIFICIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ASSAI, ESTADO DO PARANA,
AOS 06 DE MAIO DE 2025.
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